
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

  

1.1 1.1 O presente termo de referência tem por objetivo Registro de preços para futura e even-
tual aquisição de Hidrômetros para atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Extremoz/RN, quantidades estimadas e condições constantes deste termo de refe-
rência: 

Item Descrição Unid. Quant. 
Quant. Mí-

nima/Pedido 
Valor Unit. 

(R$) 

1 

Hidrômetro para água 
fria, unijato, vazão máx-
ima de 3m³/h, vazão 
nominal de 1,5m³/h, 
transmissão magnética, 
construído sob normas 
vigentes: Portaria 
INMETRO 246/2000, 
ISSO 4064 e derivadas, 
ABNT-NMZ12, presen-
tando: Relojoaria selada, 
orientável e com visor in-
clinado 45°; mostrador 
com leitura direta com 
resolução de 0,02L; tur-
bina com eixo em aço 
inox apoiado em mancais 
de safira; blindagem 
magnética evitando in-
fluências externas de 
campo magnético; siste-
mação de lacração que 
oferece proteção contra 
fraudes ao mecanismo in-
terno do medidor; anel 
protetor de fácil ma-
nutenção evitando que-
bras no reparo do me-
didor; saída de ½”, sem 
porcas e sem tubetes; lo-
gomarca do SAAE 
gravada na Relojoaria; 
relojoaria com código de 
barras; carcaça com com-
primento de 115 mm. 
OBS: A carcaça do 

UND 8.000,00     
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hidrômetro deve ser de 
bronze ou liga de cobre. 

 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da futura e eventual aquisição de hidrômetros se justifica pela necessidade de 
garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de abastecimento de água no 
município de Extremoz/RN, sob responsabilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE). A adequada medição do consumo de água é fundamental para assegurar a justiça 
tarifária, a gestão racional dos recursos hídricos e a sustentabilidade financeira da autarquia. 

Os hidrômetros são instrumentos indispensáveis para o controle do consumo individualizado, 
permitindo ao SAAE exercer de forma eficaz a cobrança pelo serviço prestado com base no 
volume real de água consumido. A ausência, falha ou obsolescência desses equipamentos 
compromete não apenas a arrecadação da receita, mas também a transparência e a credibilidade 
junto aos usuários, além de favorecer o desperdício de água – um recurso cada vez mais escasso 
e estratégico. 

Além disso, conforme orientação técnica e normativa do Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), os hidrômetros possuem vida útil limitada e exigem 
substituição periódica para garantir a precisão das medições. Hidrômetros desgastados tendem a 
submedir o consumo, gerando perdas econômicas para o SAAE e distorcendo o real volume de 
água distribuído, o que dificulta o planejamento operacional e o controle de perdas no sistema. 

O fornecimento contínuo e em quantidade adequada desses equipamentos é imprescindível para: 

Instalação em novas ligações domiciliares; 

Substituição de hidrômetros danificados ou inoperantes; 

Troca programada de equipamentos obsoletos ou com perda de precisão; 

Manutenção corretiva e preventiva do sistema de medição. 

Ademais, a adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra como a solução mais eficiente e 
vantajosa para a Administração, pois permite a aquisição sob demanda, de forma escalonada, 
conforme as reais necessidades do SAAE ao longo da vigência da ata, garantindo celeridade, 
economicidade e evitando o desabastecimento de itens estratégicos. 

A contratação também se alinha aos princípios da eficiência, da economicidade e da continuidade 
do serviço público, previstos na Constituição Federal e na legislação infralegal que rege a 
Administração Pública, especialmente no que tange à Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos), à qual o processo se subordina. 

Portanto, diante dos aspectos técnicos, operacionais, econômicos e legais envolvidos, conclui-se 
que a contratação é plenamente justificada e essencial para que o SAAE Extremoz continue 
prestando um serviço de qualidade à população, com responsabilidade fiscal e compromisso com 
a gestão dos recursos públicos e ambientais. 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Normas técnicas de referência dos produtos deve atender as normas técnicas de referência 
relativas à fabricação dos materiais que compõe o produto, em vigor na data do edital. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação deverá observar as referências dispostas em normas técnicas ambientais 
vigentes diretamente relacionadas ao objeto deste termo. 

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Os itens deverão ter garantia de 12 (doze) meses. 

4.5 A garantia deverá englobar troca, transporte, taxas, serviços ou quaisquer outros custos 
decorrentes da substituição de qualquer dos produtos ofertados. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de no máximo 3 (três) dias, contados a partir da assinatura do 
contrato ou emissão da ordem de compra. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues no endereço discriminado na ordem de compra. 

5.4 A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições 
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do produto das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada. 

5.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado, mediante 
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.7 O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 

5.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
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contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.5.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.5.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

6.6.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais 

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
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de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15(quinze) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

7.6 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.6.1 o prazo de validade; 

7.6.2 a data da emissão; 

7.6.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.6.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.6.5 o valor a pagar; e 

7.6.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provi-
dencie as medidas saneadoras. 

7.8 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do atesto da despesa. 
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7.10 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mo-
netariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-
diante aplicação do índice oficial de correção monetária da caderneta de poupança. 

7.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA com Registro de Preços, com adoção do cri-
tério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar ato constitutivo da pessoa jurídica acom-
panhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 

8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. 

8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornece-
dor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.8 Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à ati-
vidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.10 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de 
sociedade simples; 

8.11 Certidão de inidoneidade do Tribunal de Contas da União - TCU (https://con-
tas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:1697488839076::::P3_TIPO:CPF) em nome do sócio majoritá-
rio, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.12 Extrato da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) que verificará o eventual descumprimento das condi-
ções de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133 e Lei 
Federal 8.429/1992; 
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8.13 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.14 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios social: 

a). BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia dos termos de abertura e 
encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, conjunto completo, especialmente 
as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente 
autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no 
período o Índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna (IGP- DI), quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b). Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, serão aceitos os dois 
períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, caso não coincidam; 

c). Quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) 
e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

d). Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão 
competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-
se as regras do Código Civil; 

e). Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá exprimir com clareza a 
situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas dos respectivos exercícios sociais e 
comparativo, devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme 
estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 
6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

f) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis assinados por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as 
demais peças previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e demonstrações 
contábeis para micro entidade e pequena empresa, do Conselho Federal de Contabilidade, 
incluindo o plano de contas e declaração da administração da entidade, caso a empresa tenha 
optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada. 

g) O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional 
- CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 1.402/2012;  

h). Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por profissional de contabilidade 
responsável inscrito no CRC, através das fórmulas mencionadas neste edital; 

i) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), 
Seca (LS) e imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação 
de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE AC PC = Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST PC = Índice mínimo: 1,00 
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LIQUIDEZ IMEDIATA AD PC = Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMEN TO TOTAL PC + ELP AT = Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE 

TERCEIROS 
PNC + PC PL = Índice máximo: 0,80 

Legenda: 

LC - Avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 

LS - Mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco 

por uma parada de vendas; 

LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise 

sem risco algum; 

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 

terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas 

para financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 

AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; AT = Ativo Total; 

PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 

PL = Patrimônio Líquido; 

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

8.14.1. Justificativa da opção pelos índices: 

a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. Conforme os 
mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado superior a 1,00 (100%), a empresa tem 
caixa para pagar praticamente todas as obrigações a curto prazo. 

b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) visa extrair da análise 
financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez dos estoques e das despesas antecipadas, 
revelando o percentual das dívidas de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos 
circulantes de maior liquidez. 

c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui em caixa para 
honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto 
e Lima (2009) a liquidez imediata é determinada pela relação existente entre o disponível e o 
passivo circulante e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada 
imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. Evidentemente quanto maior se 
apresentar esse índice, maiores serão os recursos disponíveis mantidos pela empresa.  

d) ET - contagem dos recursos totais da empresa que se encontra financiada por capital de 
terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto 
provém de fontes de financiamento não (2010) quanto maior for o quociente, mais endividada 
estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus compromissos. Segundo Assaf Neto e 
Lima (2009), quanto maior essa relação, mais elevada a dependência Financeira da empresa, 
revelando uma participação maior de passivos financiando seus investimentos. 
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e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação a seu financiamento 
por meio de recursos próprios. Essa relação indica quanto à empresa possui de recursos de 
terceiros para cada unidade monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior 
a 0,80 indica maior grau de dependência Financeira da empresa em relação aos recursos de 
terceiros. Essa análise revela o desdobramento do endividamento a curto e a longo prazo. Quando 
o índice varia de 0 a 1, e quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os 
compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a folga para a empresa 
honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, a empresa deve estar preocupada em 
honrar seus compromissos. (CHING, MARQUES e PRADO, 2010). 

F) apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante, em contratos públicos ou 
privados, que importem em diminuição de sua capacidade econômico financeira, excluídas 
parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas e assinadas pelo contador responsável 
pelo registro da movimentação patrimonial da Licitante.  

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação será indicado na pesquisa mercadológica, oportunidade 
que será utilizado como valor referência do certame a ser realizado. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora: 020.001 SAAE  
Unidade Orçamentária: 20.001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
Ação: 2010 – Gestão e Administração Geral do SAAE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 1500000– Recursos não vinculados de impostos 

 

 

Município de Extremoz, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

__________________________________________ 
ALEX BARBALHO DA FONSECA 

Diretor Operacional 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Extremoz/RN 
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